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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
Marcio Gonzalez Leite, Oficial Interino do Registro de Imóveis da Comarca de Tamandaré/PE, na forma da lei, etc...
Faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 07/02/2025 o requerimento pelo qual RITA DE CASSIA CARVALHO DE ARAUJO e seu companheiro EDILSON AVELINO DE SOUZA CARVALHO, brasileiros, casados no religioso entre si em 20.06.1987, civilmente em união estável não formalizada em escritura pública, ela aposentada, RG nº 1.417.940 SSP/PE, CPF nº 192.476.484-91, ele aposentado, RG nº 737.691 SSP/PE, CPF nº 084.195.234-53, ambos residentes e domiciliados na Rua São Geraldo, nº 127, apto. 1304, Santo Amaro, Recife-PE, CEP 50040-020, assistidos juridicamente pela advogada Dra. MARÍLIA ISADHORA TRINDADE MORAES NASCIMENTO, brasileira, casada, advogada, inscrito na OAB nº 43179 OAB/PE, com escritório profissional situado na Rua São José, nº 203, centro, Rio Formoso-PE, CEP 55570-000, com endereço eletrônico mt.moraes@hotmail.com, na posse do imóvel há mais de 26 anos, solicitaram o reconhecimento do direito de propriedade através da Adjudicação compulsória extrajudicial, nos ternos do § 1º do artigo 1.245 do Código Civil. Informo, por oportuno, que nos termos do inciso II do artigo 216-B da Lei Federal nº 6.015/73, do imóvel urbano constante do LOTE de terreno próprio  nº 36 (trinta e seis), quadras L e P, remembradas do Condomínio CÔTE D’AZUR, situado no Loteamento LUIZIANA, situado neste município de Tamandaré-PE, medindo 8,00m (oito metros) de largura de frente e fundos, por 29,30m (vinte nove metros e trinta centímetros) de comprimento de ambos ao lados, com uma área de 234,40m² e mais 1/50 avos de área comum, limitando-se pela frente com área de lazer, pelo lado direito com o lote nº 35, pelo lado esquerdo com o lote 37, pelos fundos com rua projetada, com matrícula às fls. 71, Livro 2-AS, sob ordem 4953, da Serventia registral e Notarial de Rio Formoso-PE, Inscrição imobiliária municipal nº 01.01.145.0496.036, tendo como proprietária: PLANO INCORPOTAÇÕES LTDA, sociedade construtora e incorporadora de imóveis com sede na cidade do Recife-PE, na Rua Hoel Sette, nº 109, Aflitos, CNPJ nº 00.497.377/0001-06, representada no ato pelo seu sócio PAULO CÉSAR ALVES PRIORI, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro civil, com CPF nº 591.139.874-53, residente e domiciliado na Praça Professor Fleming, nº 117, apto. 701, Jaqueira, Recife-PE. Assim sendo, fica esta proprietária e seu respectivo sócio intimados em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela Requerente, sendo reconhecida a adjudicação compulsória extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei. Tamandaré/PE, 13 de maio de 2025. O Oficial, Marcio Gonzalez Leite.

